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"ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga. 09, 220 andar~Centro - Rio de Janeiro- Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-373113037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N° 0255_2016_AGUIPGFIPFEIINPI/COOAD-CDF-2.16
PROCESSO n"': 52400.159319/2016-15
INTERESSADO: Centro de Educação Corporativa - CETEC / INPI
ASSUNTO: Celebração de Termo de Execução Descentralizada entre o INPI e a Universidade
Federal Fluminense.

Senhor Coordenador

1- Trata o presente processo do estabelecimento de parceria entre o INPI e a
Universidade Federal Fluminense - UFF, por intermédio da Faculdade de Administração e
Ciências Contábeis, no sentido de se promover a celebração de Termo de Execução
Descentralizada, a fim de organizar e viabilizar a primeira etapa do projeto de implantação da
gestão por competências e da gestão do conhecimento no INPI, composta pelas seguintes
fases/serviços: identificação e mapeamento de competências organizacionais, elaboração do
modelo de gestão do conhecimento e desenho de curso na modalidade à distância (EAD) no
tema, e desenvolvimento do modelo conceitual do Leaming Management System (LMS), na
forma de workshops, entrevistas e reuniões, em consonância com o planejamento estratégico em
desenvolvimento pelo INPI, executados conforme condições e especificações descritas no Plano

de Trabalho.

2- A exposlÇao detalhada da parceria para viabilizar a pactuação do Termo de
Execução Descentralizada entre o INPI e a UFF, foram feitas pelo SI. Chefe do Centro de
Educação Corporativa do INPI em 04/10/2016, como consta nos expedientes de fls. 35/36v. e
43/44 nos documentos Termo de Referência e despacho para o SI. Coordenador-Geral de
Recursos Humanos, respectivamente.

3- O processo está instruido também com outros documentos não menos relevantes
como a documentação da UFF, qual seja, seu Estatuto e Regimento Geral - fls. 03/29,
documentos das autoridades que irão firmar o Termo de Execução, o já citado Termo de
Referência, devidamente aprovado - fls. 35/37 e minuta de Termo de Execução Descentralizada

- fls. 40/42.

4- Em despacho de 05/10/2016, o SI. Diretor de Administração pede que esta
Especializada se manifeste à respeito da requerida contratação.
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5~ Tendo sido feitos todos os registros necessários, sobre os principais documentos
que se encontram anexados ao presente, podemos adiante efetuar o exame de mérito do que está
sendo requerido pela Administração.

6- NO MÉRITO

7- Informamos que o presente processo veio a esta Coordenação Juridica de
Assessoramento e Consultoria em Matéria Administrativa - COOAD/PFE/AGU/INPI, em
cumprimento ao disposto no art. 11, inciso V, c/c 18 da Lei Complementar nO 73/93 c/c art. 38,
parágrafo único, da Lei nO 8.666/93, para atender a Diretoria de Administração, conforme
despacho de fls. 45. Impende também esclarecer que incumbe a este Órgão de Execução da
Advocacia-Geral da União prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico, não lhe
competindo examinar a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito de atuação
do gestor público, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

8- Verificamos o pedido da Administração à luz da legislação em vigor, destacando
aqui a aplicabilidade dos Decretos nOs 5.707/2006 e 6.170/2007, e na Portaria Conjunta
MPIMF/CGU nO 08, de 07 de novembro de 2012, bem como a necessidade de se observar o
disposto na Lei nO8.666/1993, aplicável a todos os convênios e outros ajustes, como disposto em
seu artigo 116, verbis:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados
por órgãos e entidades da Administração.

§ lo A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o
qual deverá conter, no minimo, as seguintes informações:

1- identificação do objeto a ser executado;

11- metas a serem atingidas;

UI - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI _ previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da
conclusão das etapas ou fases programadas;

Vll _ se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia,
comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução
do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
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9- Deste modo, entendemos como oportuno requerer o retomo do processo à
Administração, visando a apreciação da questão à luz do Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos _ Lei nO 8.666/1993, ocasião em que deve haver o enquadramento legal da
proposição no artigo correspondente à pretendida contratação.

10- Isto posto, opinamos pela remessa do processo à DIRAD / INPI para ciência e

providências cabiveis.

11- À consideração de V.Sa.#

cteto D Igado
1Pr curad

Matr. SIAP

e Souza Filho
Federal
465.344
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga 09, 22" andar - Centro - Rio de Janeiro _ Cep 20_090-050

TeL: (2]) 3037-373 ]/3037-3208 - Fax.: (2]) 3037-3206

Parecer N° 0055-2016-AGUlPGFIPFE/INPI/COOAD_EMS_1.0
PROCESSO N° 52400.1593 I9-201 6
INTERESSADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
ASSUNTO: Celebração de Termo de Execução Descentralizada com a Universidade Federal
Fluminense - UFF

L Celebração de
descentralizada entre
Possibilidade.
lI. Adequação da instrução processual aos
termos do disposto no Decreto nO6.170, de 25 de
julho de 2007, alterado pelo Decreto n° 8. I 80, de
30 de dezembro de 2013.

Senhor Procurador-Chefe,

Termo de
o INPI e

execução
a UFF.

I. Trata-se de exame de minuta de Termo de Execução Descentralizada (TED),
objetivando parceria entre o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) e a Universidade
Federal Fluminense (UFF), através da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, a fim
organizar e viabilizar a primeira etapa do projeto de implantação da gestão por competência e da
gestão do conhecimento no INPI.

2. De inicio deve-se realçar que o presente Termo é fruto da necessidade de
implantação da gestão por competências e da gestão do conhecimento no INPI, atendendo aos
arts. 1° e 2° do Decreto n° 5.707/2006, que instituiu a Politica Nacional de Desenvolvimento de
Pessoal, com a finalidade de "adequação das competências requeridas dos servidores aos
objetivos das instituições" e definiu capacitação como "processo permanente e deliberado de
aprendizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências
institucionais por meio do desenvolvimento de competências individuais."

3. Em face da conjuntura atual o INPI e a UFF pretendem firmar o Termo de
Execução Descentralizada (TED) que se encontra às fls. 40/42 destes autos, cuja conceituação
vem disposta no art. 1°, parágrafo 10, inciso III, do Decreto nO6.170/2007, in verbis:
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"Art. 1°( ...)
§ I° Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
(...)

IH - termo de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada
a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades integrant~s dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, para execução de ações de
interesse da unidade orçamentária descentralizadora e consecução do objeto
previsto no programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação funcional
programática. "

4. No mérito, reporto-me aos termos da Portaria Conjunta n° 8, publicada no Diário
Oficial da União, de 7 de novembro de 2012, por meio da qual os Secretários-Executivos dos
Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da
União aprovaram a minuta-padrão de termo de cooperação para descentralização de crédito ,
orçamentário, em observância à disposição contida no parágrafo único do art. 89 da Portari"J
Interministerial CGUIMF/MP n° 507/2011, in verbis:

"Art. 89. Os termos de cooperação serão regulados na forma do art. 18 do
Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007.
Parágrafo único. Os Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda, do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União, aprovarão
em ato conjunto, minuta-padrão do termo de cooperação, a fim de orientar os
órgãos e entidades envolvidos na celebração deste instrumento, enquanto não for
regulamentado." (grifou-se)

5. A minuta-padrão do termo de cooperação, anexada à Portaria Conjunta nO8, de
7.11.2012, contém os seguintes itens obrigatórios: I - Identificação (Titulo/Objeto da Despesa),
II UG/Gestão Repassadora e UG/Gestão Recebedora, III Justificativa
(Motivação/Clientela/Cronograma fisico), IV - Relação entre as Partes (Descrição e Prestação de
Contas das Atividades), V - Previsão Orçamentária (Detalhamento Orçamentário com Previsão
de Desembolso), VI- Data e Assinaturas. -J

6. Nesse contexto a minuta apresentada a esta Procuradoria contém os requisitos e
padrões exigíveis para aprovação do referido Termo de Execução Descentralizada (TED).

7. Consta, ainda, as necessárias identificações das autoridades signatárias do referido
Termo às fls. 30/33, bem como suas portarias de nomeação.

8. Com relacão à re!!:Ularidade iuridico-fiscal dos participes, impõe-se observar
Que não foram providenciadas. medida esta a ser sanada antes da assinatura do TED. ,.

9. Vale firmar que Portaria Conjunta nO8, de 7 de novembro de 2012, emitida pelos
Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Controladoria Geral da União deram caráter padrão à minuta ora anexada e, segundo os termos
da citada Portaria:
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CONSIDERANDO que a existência de um
instrumento de Termo de Cooperação para Descentralização
de Crédito padronizado e simplificado, adotado
institucionalmente, dispensa nova análise iurídica pelos
diversos ón!:ãos iurídicos das unidades
descentralizadoras e descentralizadas. l!:erando
economia processual e al!:i1idade na sua utilização;
resolvem: Art. 1° Aprovar a minuta-padrão de Termo de
Cooperação para Descentralização de Crédito, conforme
Anexo desta Portaria, a fim de orientar os órgãos e
entidades envolvidos na celebração deste instrumento e na
realização de descentralização de créditos.

10. Tratando-se o mPI de uma Autarquia Federal vinculada ao Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, cujas regras estão sujeitas ao Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, impõe-se seja a minuta aprovada pelo Senhor
Presidente do mPI e atendidos todos os requisitos obrigatórios da minuta-padrão, o que não se
visualiza nestes autos (situação fiscal- inexistência nos autos).

li. Por fim, recomenda-se à Administração observar as conclusões insertas na Nota nO
05/20 14/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOSIDEPCONSUIPGF 1AGU (documento anexo),
além do disposto no referido Decreto n° 6.170/2007 (documento anexo).

12. Em suma, em que pese a manifestação do ilustre Procurador Federal Cleto
Delgado de Souza Filho, às fls. 47/49, desde que observadas e cumpridas as recomendações no
presente, opino pela aprovação da minuta apresentada a esta Procuradoria às fls. 40/42, cuja
chancela é efetivada nesta ocasião.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2016.

<~~~

Eduardo Marcelo de Lima Sales
Procurador Federal
SIAPE n° 12803898

Coordenador da COOAD
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Decreto nO 6170

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 6.170. DE 25 DE JULHO DE 2007.

Vioência

Nide Portaria Interministerial nO507. de 2011)

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de
recursos da União mediante convênios e contratos de
repasse, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nO200, de 25 de fevereiro de 1967, nOart. 116 da lei nO8.666, de 21
de junho de 1993, e no art. 25 da lei Complementar nO101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de execução descentralizada
celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas
sem fins lucrativos, para a execução de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a
descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. IRedacão dada oelo
Decreto nO8.180 de 2013)

§ 1° Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de recursos financeiros
de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como participe, de um lado,
órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da
Administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos,

. 3ando a execução de programa de govemo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens
ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

~ :~n~~t8 Be r813assc iAstr=umeAtaaSFAiAistFativ8per mcie do Efuala tFaAofcFêRciaeoo FeCblFSeSfiA~AceiF8s 3C
13F0608:JO~e~iAterffiéeie ae iAstitl:liçãe 01:1 ogcRte fiRoAeeim FH~bli60reaeral, otuoAae 60me maAeotóFie ;;0 'ú~i~;;

" - contrato de repasse - instrumento administrativo, de interesse recíproco, por meio do qual a transferência dos
recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, que atua como
mandatário da União. IRedacão dada Dela Decreto nO8.180. de 2013)

111 - tenno de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada a descentralização de crédito
entre órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, para execução de
ações de interesse da unidade orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho,
respeitada fielmente a classificação funcional programática. (Redacão dada Dela Decreto nO8.180. de 2013)

IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, responsável pela transferência dos
recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio;

..""
httpJIwww.planalto.gov.br/cClvil_03/_ato2007-2010!2007/decretold6170.htm

1112

http://httpJIwww.planalto.gov.br/cClvil_03/_ato2007-2010!2007/decretold6170.htm


07/10/2016 Decreto nO 6170

•. V eeRtFataRta a iAstitHi~ãe liRaRoaiFa maRdatáFia, FC~FeseAtaAse a L1Riãe e FeSfleetivo Ministério ~~
ér-gãe/eRtidase fesaFaI, e ~He se r€s~eAsGl3ilii"aFá, mediaRte FemHAeFafiãe,~ela lFaRsfer6Reia ~;~ ~~~ ii~;~~cir
ElCStiRu88S à e)(c6l:1çãe de aBjeta Elo cOAtFate de ropasoc; F.-o~.

v - contratante - érgão ou entidade da administra~ão pública direta e indireta da União que pactua a execu~ão de
programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de institui~ão financeira federal (mandatária) mediante a
celebra~ão de contrato de repasse; (Redacão dada oelo Decreto nO6.428. de 2008.)

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de govemo, bem
como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal pactua a execução de programa,
projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio;

VII eontFataEle óF§õe ou entiEiaeJe de asmiAistr-ação p[jl3liCQ eiirota c imfir:eta, de EllJolqbler csfer=a de §o\'cFAe com
J qual a asminiGtroçãe federal paetuQ a e)(cGblção S8 G0AtFi3tOele ropasGo;

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de govemo, bem
como entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de
repasse; (Redacão dada oelo Decreto nO6.619. de 2008)

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer esfera de govemo, ou entidade
privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração
do objeto aprovado; ,

x - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa de trabalho e as su-----J
finalidades; e

XI pasrsnização cotsselcoiA=lOAte de eritór-ies, l3er J)oFl:o do GOneoeJeRto, cspeoialmeAte qbloAte às
ISQFaeterístieas a8 aBjeto e Q SCl:l ol:lste, Q seFeA=l se§JLJidos em tes08 as eOAvêRioG 8t:J GontFates S8 FCI:H:1SSe oom e
mesmo eBjete.

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios ou contratos de repasse com o
mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto as características do objeto e ao seu
custo. (Redacão dada 0010Decreto nO6.428 de 2008.)

XII - prestação de contas - procedimento de acompanhamento sistemático que conterá elementos que permitam
verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto dos convênios e dos contratos de
repasse e o alcance dos resultados previstos. (Redacão dada oelo Decreto nO8.244 de 2014) (Producão de
efeito)

§ 2° A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que fizerem parte do ciclo de
transferência de recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar.

§ 3° Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar programas estaduais ou municipais, e
os órgãos da administração direta, programas a cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútu~
cooperação mediante convênio. '-'

§ 4" O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de colaboração e aos acordos de
cooperação previstos na lei nQ 13.019 de 31 de iulho de 2014. (lncluido oelo Decreto n ° 8.726 de 2016)

§ 5Q As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, Distrito Federal ou Município com
recursos decorrentes de convênio celebrado com a União serão regidas pela lei nO 13.019. de 2014, e pelas normas
estaduais ou municipais. (Incluído oelo Decreto n ° 8.726. de 2016)

CAPíTULO /I

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 2° É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:

I Gem éFgãss c cntietneos da nEfmiAistr:açãe [3~8IiGQdireta o inEiiFCta60S [5ta888, DistFite Fedeml c ~1~Aieí!3j0s
61:Jjevaler seja iAfeÂer a R$ 109.009,99 (som A=lílr-e8is); e

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios
cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, no caso de execução de obras e serviços de engenharia,
exceto elaboração de projetos de engenharia, nos quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais); (Redacão dada oelo Decreto nO7.594. de 2011) (Producão de efeito)

II saFA oAtiefados [3rivodas saFA fiAS hJ6Fativos ~b10 teARGFA 60FFl0 Efiri§entoo:

http://www.pJanalto.gov.br/ccivif_03/_ato2007-2010f2007/decreto/d6170.htm 2/12
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11- com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder ou do
Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera govemamental, ou
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
e (Redacão dada Dela Decreto n' 6.619. de 2008)

1/1 sAíre ÉJF§ães e E:AtiEiascs Eia G8r:AiAistração J3~bfjea faEicFeI, Gase eFA EJl;lCElcvará ser ebservass e ar=!:. 10, § 10,incise 111.

111 - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que deverá ser observado o art. 1Q, § 1Q,
inciso 111; (Redacão dada Dela Decreto n' 7.568. de 2011)

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter desenvolvido, durante os últimos três
anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio ou contrato de repasse; e (Incluido Dela Decreto n~ 7.568.de 2011)

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a União, incorrido
.1 pelo menos uma das seguintes condutas: IIncluido Dela Decreto n' 7.568 de 2011)~

a) omissão no dever de prestar contas; IIncluido Dela Decreto n' 7.568. de 2011)

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria;
Dela Decreto n' 7.568. de 2011) (Incluído

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; IIncluido Dela Decreto n' 7.568. de 2011)

d) ocorrência de dano ao Erário; ou Incluído Dela Decreto n' 7.568. de 2011)

e) prática de outros atos ilicitos na execução de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria.
(Incluído Dela Decreto n' 7.568 de 2011)

P:JFá§Fafe l:ÍAieo. rOFa fiAS cle a/GaR00 88 limite cstaBcleeide AOiAeiss I, Ó f30FFAitiEio:

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é permitido:
Dela Decreto n' 7.568. de 2011) (Redacão.dada

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pÚblica direta e indíreta dos Estados, Óístrito
Federal e Municipios; e

11- celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe vários programas e ações federais
a serem executados de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas
as atividades a serem realizadas com os recursos federais.

Art. ~ As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou contrato de repasse com
órgãos e entidades da administração pública federal deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, conforme normas do órgão central do sistema. (Redacão dada Dela
Decreto n' 6.428. de 2008.)

§ l' O cadastramento de que trata o caput pOderá ser realizado em qualquer órgão ou entidade concedente e
permitirá a celebração de convênios ou contratos de repasse enquanto estiver válido o cadastramento.

§ 2' No cadastramento serão exigidos, pelo menos:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
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11'- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas Fisicas _CPF;

111- declaração do dirigente da entidade: '.

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à sua inscrição nos bancos de
dados públicos e privados de proteção ao crédito; e

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso 11ocupam cargo ou emprego público na administração
pública federal;

IV j3Fe'/a ae inseFiçãe an Cntian80 AS Ca8astFO ~JaeioAalse POS3sas Jl:JríeHe03 C~Jrd; e

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Decreto nO7.568 de 2011) IRedacão dada oelo

V ~F0va Eler-e§ulaFiElaEleceA'l as FazeRElas FeEleFaI,Estaeual e MURici~al e ceA'l e FURElSEleCamAtia EleTCA'l~e
de 88P/içe J;CT8, AOfSFFAO88 lei.

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e (Redacão dada oelo Decreto nO7.568. de 2011)

VI - comprovante do exercício nos últimos írês anos, pela entidade privada sem fins lucrativos, de atividades
referentes à matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que pretenda celebrar com órgãos e entidades da
administração pública federal. (Incluído oelo Decreto n° 7.568. de 2011)

VII - declaração de que a entidade não consta de cadastros impeditivos de receber recursos públicos; e
(lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

VIII - declaração de que a entidade não se enquadra como clube recreativo, associação de servidores ou
congênere. (lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão de efeito)

§ 3° Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, deve o convênio ou
contrato de repasse ser imediatamente denunciado pelo concedente ou contratado.

§ 42 A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, de
que trata o caput, não será exigida até 1º de setembro de 2008. (Incluído Dela Decreto nO6.497 de 2008)

Art. 3º-A. O cadastramento da entidade privada sem fins lucrativos no SICONV, no que se refere à comprovação
do requisito constante do inciso VI do § 2º do art. 3º, deverá ser aprovado pelo órgão ou entidade da administração
pública federal responsável pela matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que se pretenda celebrar.
(Incluído oelo Decreto nO7.568 de 2011)

AR:, 1° A eelel3Fa§:õo 8C cOAvônie com eAtida8cG J3FiVQ80S38FR fiAS l~eFati':os j30seFá ser j3r<:ecaiao --. '
cAamamc:mte j3úbliee, G eFitéFiede éF§ÕOeu cRtiaGao 8sAooaoAtc, visando à seleli=õo de I3Fejetes eu eAtisQeos €lUOtSfAoRf
maiG eficaz e objete Eleojuste.

PaFágFéJfe (Iniee. DevcFá ser sasa j3uelieiElocle as GAamamente I3btl3lies, 8s13eeialmoAte j3sr iAteFffiéEJie Ela
Elivbll§oçõoRa pÂffieiF8 l3ágiAa 88 sítie efieial SE) éF§ÕOou 8Rticjado 6oAeeElonte, BeFASSFASAOPeRal Eisa COA'/êRias.

Art. 4º A celebração de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos será
precedida de chamamento público a ser realizado pelo órgão ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou
entidades que tomem mais eficaz o objeto do ajuste. IRedacão dada Dela Decreto nO7.568. de 2011)

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu resultado, especialmente por
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos
Convênios. (Incluido oelo Decreto nO7.568 de 2011)

§ 2º O Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade da administração pública federal poderá, mediante
decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista no caput nas seguintes situações: (Incluído oelo Decreto nO
7.568. de 2011)

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação que demande a realização ou
manutenção de convênio ou contrato de repasse pelo prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do
instrumento; (lncluido oelo Decreto n° 7.568. de 2011)
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I1 ,para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer.?'

siJa segurança; ou Ilncluído oelo Decreto nO7.568 de 2011)

"I - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do convênio ou contrato de repasse já seja realizado
adequadamente mediante parceria com a mesma entidade há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de
contas tenham sido devidamente aprovadas. !Incluído oelo Decreto nO7.568. de 2011)

Art. 5° O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à aferição da qualificação técnica e
capacidade operacional do convenente para a gestão do convênio .

.~:. :0 .Co~-~~~ ~~~:~~ ~eeossária e", ~~al~~or eOA'/êAie elis/'lesiti\'o ~~o iAeliq~e a feFfAa /'lcla ~~al a Cl(ee~çã6
do 89jeffi.sera aeompanAadQ i3sle eeAee€ientc.

~~~~ ~A~~. ~ FGFfAaele aee"'f'lClARa"'oAte /'lFe,'istCl Ae ea/'l~t elevcFá sor s~f<eicAte /'laFa g8FaAtir a /'lleAa
CJ(e0l:.l~JSrcQ do objete.

Art. 6" Constitui cláusula necessária em qualquer convênio ou contrato de repasse celebrado pela União e suas
entidades: IRedacão dada pelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão de efeito)

I - a indicação da forma pela qual a execução do objeto será acompanhada pelo concedente; e
Decreto nO8.244 de 2014) IProducão de efeito) (lncluido oelo

" - a vedação para o convenente de estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber
'cursos federais. (lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no inciso I do caput deverá ser suficiente para garantir a
plena execução física do objeto. IRedacão dada oelo Decreto nO8.244 de 2014) (Producão de efeito)

Art. I)Q..A. Os convênios ou contratos de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser
assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública federal
concedente. (Incluído pelo Decreto nO7.568 de 2011)

raFá§Fafe ~lRiee. O MiAistre €ia Estade e e E1iFigcAtcmá)(ime Ela cAtidaEfa da aàrninistr=açãe r;lIJbliea fcElaFaI nãe
poEfeFãeeicle§or a COFApctêAcia i3r-cvisto AO eapl:lt. (JAcluíS8 Bele DceFeto AO 7.§gS de 2011)

§ 1· O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da administração pública federal não poderão delegar
a competência prevista no caput. !Incluído pelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão de efeito)

§ 2· As autoridades de que trata o caput são responsáveis por:
IProducão de efeito) !lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014)

I - decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e
, "efeito) (lncluido pelo Decreto nO8.244, de 2014)

!(

IPrõducão

" - suspender ou cancelar o registro de inadimplência nos sistemas da administração pública federal.
pelo Decreto nO8.244 de 2014) (Producão de efeito)

(lncluido

§ 3" A competência prevista no § 22 poderá ser delegada a autoridades diretamente subordinadas àquelas a que
se refere o § 12, vedada a subdelegação. !lncluido pelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão de efeito)

Art. 7° A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos financeiros, de bens e serviços,
desde que economicamente mensuráveis. '

§ 1° Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária especifica do convênio em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, ou depositada nos cofres da União, na
hipótese de o convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira _ SIAFI.

§ 2° Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio cláusula que indique a forma de aferição
da contrapartida.

Art. 8° A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será feita por meio de contrato de
repasse, salvo quando o concedente dispuser de estrutura para acompanhar a execução do convênio.

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não detenha capacidade técnica
necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, figurará, no contrato de repasse, na
qualidade de interveniente, outra instituição pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento.
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Art 9° No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente deverá empenhar o valor total a
ser transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou contrato de repasse com vigência plurianuai, o registro no
SIAFI, em conta contábil especifica, dos valores programados para cada exercício subseqüente.

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de ser consignado crédito nos
orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio.

Art. 10. A.s tmAsfefôneias fiAElAOoims flom éFQães FJúbliees c 8Atidadcs J:]bJl3!ieao8 flFiv8S00, seeeR'-Bntes da
Go!esKujãs ao GOAvênies s ecmtr:ltos se FOJJasso,soFão foitas 8)wll:1si'/arncRtc por intcr-mósia Eis Banes El8 BFQsil 8./'.. 8l:l

ao Cai)(a [eenÊlFRiea rsaem!, ~l:le peder-ãe ntl:lar eeFFlQmaRàatáÂes ea UAiãe flaF'a c)(eeuçãe e fiseolizo§ãe, Ei8veAeo a
nota de eA9pcnR8 scr emitida até a e1otoao osOiAotUFQ61eFco~eetive aeer-ae, eOAvêAie, ajLl3te 01:1iAotrumento eengôncre.

:\r=t. 10. ,A.S tFClrlsFeFêneiao finaR6oiFUo ~afa ÉiF§ães J3úblieoc c eAtidaEJes p~Blicose pFivasns, Eleeofr-entes da
COlCBFaç5e do ceAvônies o ceAtFrnes Elo fCJ3;)CCC,sorãe foitao 8)wlusivamcnte por iAteFmédie do instituiçãB finaneeir=o
sSAtrBlaElo13eloUAiãs, q~e podel'à atuar somo A1aAdotáFiudesta paFa 6J(cc~ção e fiscalização. (ReElaeão doEla Belo
DOCFEltonOê.42g. Ele200R)

Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas, decorrentes da
celebração de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por intermédio de instituição financeira
oficial, federal ou estadual, que poderá atuar como mandatária da União para execução e fiscalização. IRedacão
dada pelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão de efeito)

§ 1° Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, estão sujeitos à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo banco, do beneficiário r'-
pagamento, poderão ser realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas físicas que não possuam conta b;mcán..)
observados os limites fixados na forma do art. 18.

§ 3° Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos convenentes, executores e
instituições financeiras autorizadas, será realizada observando-se os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária especifica para cada instrumento de transferência (convênio ou
contrato de repasse);

II l3agamcntes Feoliz8S6S cmelbloi'Jamento mcelioAtc eFédite Aa GOAtOBaAeóFia Ele titulaFiElaElce60 fOFAceeEloreo c
flrestaderes se serviços; 8

1/ - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fomecedores e prestadores de
serviços, facultada a dispensa deste procedimento, por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante,
devendo o convenente ou contratado identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos dados no SICONV;
e (Redacão dada pelo Decreto nO6.619. de 2008)

1/1 - transferência das informações mencionadas no inciso I ao SIAFI e ao Portal de Convênios, em meio
magnético, conforme normas expedidas na forma do art. 18.

§ 4° Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas elA.

poupança de instituição financeira pública federal se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fun-....)
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 50 As receitas financeiras auferidas na forma do § 4° serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, observado o parágrafo único do art. 12.

§ êO O GOA'o'cncntofiGoFá 8SÃ[J080 a prestar santas 80S FOel:JFSOSrecel3iEles AGIpFaze S8 tÁAtJ Elias, eSRtodes sa
data Ele~ltiA1e ~aªQA1oAterealiza88.

§ êG O GBR'/Emente fiGoro 8srigoEls :l flFOstnr GOrilas dos FOGLlFSBSFOG8Eides, no fsFF'fIo<:lule§isloGõQ QjJliej'lcl c
due E1ir-etFizesC A8FmuSF'F€·,istas AS aR. 18. fReElaeãs daElaoela DeerBla AOê.428. 80 2098.)

§ 6" A prestação de contas no âmbito dos convênios e contratos de repasse observará regras especificas de
acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabeiecidos no
ato conjunto de que trata o caput do art. 18. (Redacão dada pelo Decreto nO8.244. de 2014) (Produ cão de efeito)

§ 70 O cSAGedeAte tcFá f3FGzeae A8\'CAtO Elias poro 813F0ciara j3restaçãe Ele Gentas i:Jprc!Sicntoela, e8ntoEles Ela sata
Ele S0l:I Fese!:JiFAento.

§ 72 A prestação de contas inicia-se concomitantemente com
financeiros que deverá ser registrada peio concedente no SICONV.
2014) .M.Qg)

a liberação da primeira parcela dos recursos
IRedacão dada pelo Decreto nO 8.244 de

§ go .'\ cHiªônei8 contiEls riO eQ[3ut flodoFá oor oU8stituídQ pelo CJWCl:JÇÕOfinaRGoir-a Elir=eto,por 19oFt880 eSAV8nonte,
AS Slt.n, se nOBres 8sm noFF'flosmepcaiEias Aa fSrA=l8de aFl:. 18.
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§ 8" O prazo para análise da prestação de contas e a manifestação conclusiva pelo concedente será de um ano, ~

prorrogável no máximo por igual período, desde que devidamente justificado. (Redacão dada oelo Decreto n° 8.244.
de 2014) M!:!ê.)

§ 9
Q

Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas e comprovação de
resultados, a administração pública poderá, a seu critério, conceder prazo de até 45 dias para a organização da
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão
de efeito)

§ 10. A análise da prestação de contas pelo concedente poderá resultar em:
de 2014) (Producão de efeito)

(lncluido oelo Decreto nO8.244

i -aprovação; (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

11 - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não
resulte dano ao Erário; ou (lncluido oelo Decreto n° 8.244. de 2014) (Producão de efeito)

111 - rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.
Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

(Incluído oelo

§ 11. A contagem do prazo de que trata o § 8" inicia-se no dia da apresentação da prestação de contas.
!lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

....,."...

§ 12. Findo o prazo de que trata o § 8", considerado o periodo de suspensão referido no § 9", a ausência de
decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. (Incluído oelo Decreto nO8.244 de 2014)
(Producão de efeito)

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei nO8.666. de 21 de iunho de 1993. a aquisição de produtos e a
contratação de serviços com recursos da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar
os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação
prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato.

Art. 11-A. Nos convênios e contratos de repasse firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, poderão
ser realizadas despesas administrativas, com recursos transferidos pela União, até o limite fixado pelo órgão público,
desde que: (lnciuido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

I - estejam previstas no programa de trabalho;
efeito)

(Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de

11 - não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e
'-../roducão de efeito)

(Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014)

lIi - sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto.
2014) (Producão de efeito)

(Incluído oelo Decreto nO8.244. de

§ 1" Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, transporte, aluguel, telefone, luz, água
e outras similares. (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

§ 2" Quando a despesa administrativa for paga com recursos do convênio ou do contrato de repasse e de outras
fontes, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. (Incluído oelo
Decreto n° 8.244. de 2014) (Producão de efeito)

Art. 11-8. Nos convênios e contratos de repasse firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, é
permitida a remuneração da equipe dimensionada no programa de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entídade,
podendo contemplar despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores: (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014)
(Producão de efeito)

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no programa de trabalho;
8.244. de 2014) (Producão de efeito)
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li '- correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
Decreto nO8.244 de 2014) !Producão de efeito) (Incluído oelo

111 - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade privada sem fins lucrativos;
(Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

IV - observem, em seu valor bruto e individual, setenta por cento do limite estabelecido para a remuneração de
servidores do Poder Executivo federal; e (Incluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

V - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao convênio ou contrato de repasse.
(lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) !Producão de efeito)

§ 1Q A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lucrativos, de equipe envolvida na execução do
convênio ou contrato de repasse observará a realização de processo seletivo prévio, observadas a publicidade e a
impessoalidade. (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) !Producão de efeito)

§ 2Q A despesa com a equipe observará os limites percentuais máximos a serem estabelecidos no edital de
chamamento público. (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

§ 3Q A entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla transparência aos valores pagos, de maneira
individualizada, a titulo de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto do convênio ou
contrato de repasse. (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

J
§ ~ Não poderão ser contratadas com recursos do convênio ou contrato de repasse as pessoas naturais que

tenham sido condenadas por crime: (lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;
!Producão de efeito)

(lncluido Dela Decreto nO8.244. de 2014)

li - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou
2014) (Producão de efeito)

(lncluido oelo Decreto nO8.244. de

111 - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
!Producão de efeito)

(Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014)

§ 5f' A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
convênio ou contrato de repasse. (lncluido oelo Decreto nO8.244. de 2014) (Producão de efeito)

§ 6º- Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente com recursos do convênio ou
contrato de repasse, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar a memória de cálculo do rateio' ,
despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela ó:i
despesa. (Incluído oelo Decreto nO8.244 de 2014) (Producão de efeito)

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel
cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas, serão devolvidos
à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entídade titular dos recursos.

Art. 12-A. A celebração de termo de execução descentralizada atenderá à execução da descrição da ação
orçamentária prevista no programa de trabalho e poderá ter as seguintes finalidades: (Incluído oelo Decreto nO8.180.
de 2013)

I - execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, em regime de mútua colaboração;
(Incluído oelo Decreto nO8.180. de 2013)

li - realização de atividades especificas pela unidade descentralizada em beneficio da unidade descentralizadora
dos recursos; (Incluído oelo Decreto nO8.180. de 2013)
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111• execução de ações que se encontram organizadas em sistema e que são coordenadas e supervisionadas por :;:::::;

um órgão central; ou (Incluído oelo Decreto nO8.180. de 2013)

IV - ressarcimento de despesas. (lncluido Dela Decreto nO8.180. de 2013)

§ 1" A celebração de termo de execução descentralizada nas hipóteses dos incisos I a 111do capu! configura
delegação de competência para a unidade descentralizada promover a execução de programas, atividades ou ações
previstas no orçamento da unidade descentralizadora. (lncluido oelo Decreto nO8.180. de 2013)

§ 2" Para os casos de ressarcimento de despesas entre órgãos ou entidades da administração pÚblica federal,
poderá ser dispensada a formalização de termo de execução descentralizada. (Incluído oelo Decreto nO8.180. de2013)

Art. 12-B. O termo de execução descentralizada observará o disposto no Decreto n" 825 de 28 de maio de 1993,
e sua aplicação poderá ser disciplinada suplementarmente pelo ato conjunto previsto no art. 18. (Incluído Dela
Decreto nO8.180. de 2013)

CAPíTULO 111

DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE

REPASSE - SICONV E DO PORTAL DOS CONVÊNIOS

Art. 13. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de contas de
convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão registrados no SICONV, que será aberto ao público, via rede
mundial de computadores - Intemet, por meio de página especifica denominada Portal dos Convênios. (Redacão
dada oelo Decreto nO6.619. de 2008) (Vioência)

~ <O :;;. ~:~~~é-~o do ~~~8jaFlleRtG, OF§:OFlleRteO Cestãe é e éF§ãe eORtral Elo SICON'/, ao ~~al cOffi~ote
estal3elcc~r as sir-etriL~3 c AOfFRi3Sa seFem se§uisas l3el08 éF§ães setoFiais e Elemai; ~~UÓlio~ ;;;;i;to;o.

§ 1
Q

Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão central do sistema, composta por
representantes dos seguintes órgãos: IRedacão dada oelo Decreto nO6.428 de 2008.)

I - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; (lncluido oelo Decreto nO6.428. de 2008 )

11- Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
Decreto nO6.428. de 2008 ) (Incluído oelo

111 SeGFetoFio ae Ls§'íGtieo e TCeROls§)ia s:J Infer=ma~ão S0 MiAictéFio de PlaAejofRemo, OFÇoFFlents e CostEio;
e (IAel~ide sele DesFete nO(3.128. so 2008 )

111- Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
(Redacão dada Dela Decreto n° 7.568 de 2011\

IV SesFCtaFia FceleFélIse CentF0le Jr~teR1s, ela ContF0ladeFio Cerol 88 UAi50.
Ele20g8 )

I'::' ~~c:etaria reEleral EloCeAtrele IRteFFleElaCOAtreloEleriaCeral ElaUAiãe; e
7.§§g. de 2011)

IV - Secretaria Federal de Controle Intemo da Contro/adoria-Geral da União;
8.244. de 2014) IProducão de efeito)

,Q

(IneluíBO Elelo Deerete nO ~G.128.

(ReEloeãe BOS8 Dele DCGrete n°

IRedacão dada Dela Decreto nO

V SceFctaFio ~JoGieAol Ele Jl:JotiçQse Ministór-ie ao Jl:Jstiça. Clnell:JíB8aelo Docrete AO 7.séS. BO2911)

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça; (Redacão dada Dela Decreto nO 8.244 de
2014) IProducão de efeitol

VI - Secretaria-Geral da Presidência da República; e
de efeito) (Incluído oelo Decreto nO8.244. de 2014) IProducão

VII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República.
2014) IProducão de efeito)
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Uecreto n" 6170

§ 2' Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da administração pública federal que
realizem transferências voluntárias de recursos, aos quais compete a gestão dos convênios e a alimentação dos dados
que forem de sua alçada.

§ 3' O Poder legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, o Ministério
Público, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral da União, bem como outros órgãos que demonstrem
necessidade, a critério do órgão central do sistema, terão acesso ao SICONV, podendo incluir no referido Sistema
informações que tiverem conhecimento a respeito da execução dos convênios publicados.

§ 42 Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente: (Incluído oelo Decreto n' 6.428, de 2008 )

[ - estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e demais usuários do sistema,
observado o art. 18 deste Decreto; (Incluído oelo Decreto n' 6.428, de 2008 )

II - sugerir alterações no ato a que se refere o art, 18 deste Decreto; e (Incluído oelo Decreto n' 6.428, de 2008 )

111- auxiliar os órgãos setoriais na execução das nonnas estabelecidas neste Decreto e no ato a que se refere o
art. 18 deste Decreto. (InCluídooelo Decreto n' 6.428, de 2008)

§ 5º- A Secretaria de logística e Tecnologia da Informação do
funcíonarácomo secretaria-executivada comissão a que se refereo § 1Q,

Minístério do Planejamento, Orçamento e Gestão
QDcluídooelo Decreto n' 6.428 de 2008 )

Art. 13-A, Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão registrar e manter atualizada no
SICONV relação de todas as entidades prívadas sem fins lucrativos aptas a receber transferências voluntárias dp

recursos por meio de convênios, contratos de repasse e termos de parceria. (Incluído Delo Decreto nO 7~568
2011)

§ 1º Serão consideradas aptas as entidades privadas sem fins lucrativos cujas exigências previstas no
cadastramento tenham sido aprovadas pelo órgão ou entídade da administração pública federal. (Incluído oelo Decreto n'
7.568 de 2011)

§ 2
Q

Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o caput por intermédio da sua dívulgação na primeira
página do Portal dos Convêníos. (Incluído oelo Decreto n' 7.568. de 2011)

CAPíTULO IV

DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização dos objetos mais freqüentes nos
convênios.

Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição de bens que possam ser padronizados, os próprios
órgãos e entidades da administração pública federal poderão adquiri-los e distribuí-los aos convenentes.

CAPiTULO V

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16, Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, até cento e vinte días após a publicação deste
Decreto, no Diário Oficial da União, a relação dos objetos de convênios que sÊlo passíveis de padronização.

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser revista e republicada anualmente.

Art, 16-A. A vedação prevista no inciso IV do caput do art, 2Q e as exigências previstas no inciso VI do § 2Q do
art. JQ e no art. 42 não se aplicam às transferênciasdo Ministério da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes do
Sistema Único de Saúde - SUS. (Incluido oelo Decreto n' 7.568. de 2011)

Art, 17. Observados os principias da economicidade e da publicidade, ato conjunto dos Ministros de Estado da
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União disciplinará a possíbilidade de
arquivamento de convênios com prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham valor registrado de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais),

Art. 1g, Os Ministros 80 Eota80 8a FazoR8a o 80 rlaR8jamonto, Or-çaFFlontoe Costão elabor-mãoato conjunto
~affi elrocução do 8is~ooto Rosto Docreto,

/\F!. 1g. Os Ministroo 80 Esla80 80 fazondo, do Pl8ncjamonto, Orçamonto o Costão o do CORtmlo o da
TFGnS~mÔRciaoditmao ato conjunto paro o)(oc~çao do disposto Rosto Dooroto, (Re8ac50 dado 0010 Docroto n'
6,12g Elo2008.)
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Art. 18 Os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Ministro de Estado~
Chefe da Controladona-Geral da União editarão ato conjunto para execução do disposto neste Decreto. (Redacão
dada De/o Decreto nO8.244. de 2014) (Producão'de efeito)

Parágrafo único. O ato conjunto previsto nd caput pOderá dispor sobre regime de procedimento espe'6ífico de
acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, aplicável àqueles de até R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). dncluído Dela Decreto nO7.594. de 2011)

,
Art. 18-A. Os convênios e contratos de repa~se celebrados entre 30 de maio de 2008 e a data mencionada no

inciso 111 do art. 19 deverão ser registrados no SICONV até 31 de dezembro de 2008. (Incluído Delo Decreto nO6.497.
de 2008) !

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Razenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Controle e da
Transparência regulamentarão, em ato conjunto, o registro previsto no caput. (Incluído Dela Decreto nO6.497. de 2008)

I,
Art. 18-B. A partir de 16 de janeiro de 2012, todos os órgãos e entídades que realizem transferências de recursos

oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sociai da União por meio de convênios, contratos de repasse ou termos de
parceria, ainda não ínterligadas ao SICONV, deverão utilizar esse sistema. (Incluído pelo Decreto nO7.641 de 2011)

i
Parágrafo úníco. Os órgãos e entidades que pos'suam sistema próprio de gestão de convênios, contratos de repasse

ou termos de parceria deverão promover a integração leletrônica dos dados relativos às suas transferências ao SICONV,
passando a realizar diretamente nesse sistema os procedimentos de liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização,
execução e prestação de contas. (Incluído pelo Decreto nO7.641 de 2011)

-' ;:.;;:;c~:.~.::~:to eRtFaelTl '{i!lor elTl 1° ElejJReiF8 Ele2998, ""ceto os aF!s. 16 e 17, ~~e teFão vi!lêRsía a ~aF!ireQ etata-ae Sl:lO pu91lêfl9ao. :

~:.;::.. ~~~ ~:~~Ct8 o~~ ::,:,_vi§8r O"" 1" Eloj~lhs Ele2= :o~os arts. 16 C 17, ~~e taFãs vi!lêAsia, a ~artir
da Eia~a-éeSHO J*iSlfeas;oo. (Redoeoe Etocbpele DeeFeto RO §.~~. _.--~--7)' ..L

I,
(Redacão dada pelo Decreto nOArt. 19. Este Decreto entra em vigor em. 12 de julho 2008, exceto:

16.428. de 2008.) ,

, - os arts. 16 e 17, que terão vigêncía a bartír da data de sua publicação; e
6.428. de 2008 ) (Incluído pelo Decreto nO

I
11 - os arts. 12 a Sº, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência a partir de 15 de abril de 2008.

pelo Decreto nO6.428 de 2008 ) ! (Incluído

(Incluído pelo Decreto nO6.497. de111 - o art. 13, que terá vigência a partir de 1jl de setembro de 2008.

I
Art. 20. Ficam revogados os arts. 48 a 57 do D&creto nO93.872. de 23 de dezembro de 1986, e o Decreto nO

97.916 de 6 de iulho de 1989. i

Brasília, 25 de julho de 2007; 186° da Independên~ia e 119° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.2007 e retificado em 14.9.2007.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA

NOTA NO05 /2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU

PROCESSONO00407.001637/2014-54

INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

ASSUNTO: Temas relacionados a convênios e demais ajustes congêneres tratados no âmbito
da Câmara Permanente de Convênios designada por meio da Portaria/PGF n.º 98. de 26 de
fevereiro de 2013.

Termo de execução descentralizada. Alterações implementadas pelo
Decreto n2 8.180/2013 no Decreto n2 6.170/2007. Revisão do
posicionamento firmado no Parecer nº
9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGUe na
Nota n2

001/20 14/CÂMARAPERMANTENTECONVÊNlOS/DEPCONSU/PGF/AGU.
sob a perspectiva do Despacho nº
00117/2014/DEPCONSU/PGF/AGU.

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria,

1. A manifestação em exame decorre de projeto institucionalizado no âmbito da
Procuradoria-Geral Federal que, por intermédio da Portaria/PGF nº 98, de 26 de fevereiro de
2013, criou Câmaras Permanentes que, no âmbito de seu núcleo temático, têm por objetivo:

I -identificar questões jurídicas relevantes que são comuns aos Órgãos de Execução da
Procuradoria-Geral Federal, nas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos
às autarquias e fundaçõ,es públicas federais;
" -promover a discussão das questões jurídicas identificadas. buscando solucioná-Ias e
uniformizar o entendimento a ser seguido pelos Órgãos de Execução da Procuradoria-
Geral Federal; e
111 -submeter à consideração do Diretor do Departamento de Consultoria a conclusão
dos trabalhos. para posterior aprovação pelo Procurador-Geral Federal.

2. Após identificados os temas controversos e relevantes, foram realizados estudos
e debates em reuniões mensais. Passou-se, então, à etapa de elaboração de Pareceres, cujo
objetivo é o aclaramento das controvérsias identificadas, de forma a orientar a atuação de
Procuradores Federais por todo O país, reduzindo a insegurança jurídica.

3. A presente Nota decorre de determinação contida no Despacho nO
001l7/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Federal, no sentido de
que se promova a revisão e pertinentes adequações às conclusões já aprovadas no bojo do
Parecer nº 9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU e da Nota riO
00 1/2014/CÂMARAPERMANTENTECONVÊN IOS/DEPCONSU/PGF/AGU.

4. Frise-se que, embora· esta Câmara Permanente de Convênios já tenha se
pronunciado pela manutenção integral do entendimento firmado no Supracitado Parecer nº
9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. convicção que, com todas
as vênias, ainda persiste no âmbito deste colegiado, foi apontada pela Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República (SECOM) a existência de divergência entre
o Parecer nO 077/2013/DECOR/CGU/AGU e a aludida ota nO
00 1/2014/CÂMARAPERMANTENTECONVEN IOS/DEPCONSU/PGF/AGU.

/-~~



Continuaçãoda NOTAN005 /2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNiOS/DEPCONSU/PGF/AGU

5. Remetido pela Secretaria-Geral de Consultoria da Advocacia-Geral da União o
questionamento feito pela SECOM, o respectivo processo foi distribuído, no âmbito do
Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Federal, ao Dr. Rui Magalhâes Piscitelli,
Coordenador desta Câmara Permanente de Convênios, para análise em caráter de urgência,
oportunidade em que foi exarada a Nota Técnica nO 00003/2014/DEPCONSU/PGF/AGU na
qual restou consignado que não havia qualquer divergência entre as manifestações
anteriores desta Câmara e o Parecer nO077/2013/DECOR/CGU/AGU.

6. Contudo, a referida Nota Técnica foi aprovada apenas parcialmente, "no ponto
em que afirma que não haveria aparente contradição entre os entendimentos perfilados no
Parecer nO 077/2013/DECOR/CGU/AGU, com os existentes na Nota nº
01/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,justamente em razão de
que a elaboração daquele ocorreu antes da edição do Decreto nº 8.180/2013".

7. Quanto às alterações implementadas com a edição do Decreto nO8.180/2013, o
entendimento de Vossa Senhoria, acompanhado pelo Procurador-Geral Federal, foi
divergente daquele sustentado na Nota Técnica nº 00003/2014/DEPCONSU/PGF/AGU.
Asseverou-se que, além da mudança de nomenclatura, a alteração legislativa em tela
afastou a necessidade de demonstração de interesse reciproco para a celebração de termos
de execução descentralizada, podendo ser exigido apenas na hipótese constante do art. 12- _,
A I, do Decreto nO6.170/2007.

8. Tal posicionamento fundamentou-se, principalmente, nos seguintes argumentos:

a) a Constituição Federal, nos termos de seu art. 84, VI, "a", assegura ao
Presidente da República, como Chefe do Poder Executivo, dispor, mediante
decreto, sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública
Federal, a fim de que possa determinar como devem proceder os seus órgãos,
entidades e agentes na consecução das políticas públicas;

b) as alterações trazidas pelo Decreto nO8.180/2013 proporcionaram a correção
de uma impropriedade conceitual com relação ao "termo de execução
descentralizada" no ponto em que afasta a necessidade de "interesse reciproco"
para esse tipo de procedimento;

c) o interesse reciproco somente deve ser exigido no que diz respeito aos
convênios e contratos de repasse, por se tratar de relação externa (firmada com
entidades públicas não compreendidas na esfera federal ou com entidades
privadas sem fins lucrativos) e que não pOde ser, de modo algum, impositiva;

d) no que concerne às relações internas (entre órgãos e entidades da
Administração Pública Federal). tal como a celebração de termos de execução
descentralizada, não é razoável exigir-se a demonstração de interesse recíproco,
pois seria ilógico e um verdadeiro contrassenso falar-se em interesse reciproco
quando o interesse é uno (interesse em executar programas, projetos e
atividades que são da própria Administração Pública Federal);

e) a exigência de interesse reciproco só é possível nas situações de mútua
colaboração entre órgãos e entidades da Administração Pública Federal (art. 12-
A, I, do Decreto nO 6.170/2007), já que nessa hipótese houve expressa
disposição legal; e

f) o que importa, em última análise, é a tempestiva e eficiente execução das
ações orçamentárias, motivo pelo qual vários trechos da nova redação conferida
pelo Decreto nº 8.180/2013 ao Decreto nO 6.170/2007 e dos dispositivos que
foram também por ele incluídos, além de outras disposições legais, apontam
somente para a necessidade de se atender ao interesse da unidade
orçamentária descentralizadora, não vindo ao caso o interess~ d unida
descentralizada.
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9. De tal sorte, considera~do a determinação exarada, a presente manifestação
abordará, a partir dos parâmetros traçados no Despacho.' nº
00117/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, as alterações implementadas no Decreto nº 6.170/2007
pelo Decreto nº 8.180/2013, no q~e diz respeito aos termos de cooperação. agora termos
de execução descentralizada, e seus impactos nas manifestações já exaradas por meio do
Parecer nº 9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU e da Nota nº
001/2014/CÂMARAPERMANTENTECONVÊNIOS/DEPCONSUlPGF/AGU, já aprovado pelo
Procurador-Geral Federal.

10. É o breve relatório.

I - FUNDAMENTAÇÃO

11. Em 30 de dezembro de i013, foi editado o Decreto nº 8.180/2013, que alterou a
denominação do termo de cooperação para termo de execução descentralizada,
conceituando-o como o: .

instrumento por meio do qual é ajustada a descentralização de crédito entre
órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, para execução de ações de interesse da unidade
orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto no
programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação funcional
programática. (nova redação conferida ao art. 12, §lº, li!, do Decreto n2
6.170/2007) ,

12. Foram, ainda, incluídos no Decreto nº 6.170/2007 os arts. 12-A e 12-B, prevendo
o seguinte:

Art. l2-A. A celebração de termo de execução descentralizada atenderá à execução..da
descrição da ação orçamentária prevista no programa de trabalho e poderá ter\ras
seguintes finalidades: (Incluído pelo Decreto nOB.1BO.de 2013)
I M execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco. em regime de
mútua colaboração: (Incluído pelo Decreto nOB.1BO.de 2013)
li - realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício da
unidade descentralizadora dos recursos; (Incluído pelo Decreto nO8.180, de 2013)
111- execução de ações que se encontram organizadas em sistema e que são coordenadas
e supervisionadas por um órgão central; ou (Incluído pelo Decreto nQ 8.180, de 2013)
IV - ressarcimento de despesas. (Incluído pelo Decreto n2 8.180, de 2013)
§ 1° A celebração de termo de execução descentralizada nas hipóteses dos incisos I a 111
do caput configura delegação de competência para a unidade descentralizada promover
a execução de programas, .atividades ou ações previstas no orçamento da unidade
descentralizadora, (Incluído pelo Decreto nO8.1BO,de 2013)
§ 2º Para os casos de ressarcimento de despesas entre órgãos ou entidades da
administração pública feder~1. poderá ser dispensada a formalização de termo de
execução descentralizada, (Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013)
Art. 12-8. O termo de execução descentralizada observará o disposto no Decreto nº 825.
de 28 de maio de 1993. e sua aplicação poderá ser disciplinada suplementarmente pelo
ato conjunto previsto no art. ~B. (Incluído pelo Decreto n2 B.IBO,de 2013)

13. De acordo com o entendimento firmando no Despacho nº
00117/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, apenas a hipótese estabelecida no inciso I do art. 12-A do
Decreto nº 6.107/2007 constitui-se ern ação desenvolvida em regime de mútua cooperação,
ficando evidenciado o interesse recíproco no momento em que a unidade descentralizadora
se propõe descentralizar determinado programa, atividade ou ação prevista em seu
orçamento, visando à melhor gestão, e a unidade descentralizada se compromete. a
executá-lo. \r

14. Em relação a esta hipótese, devem ser seguidas todas as orientações já exaradas
no Parecer nQ 9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado
pelo Procurador-Geral Federal, sendo imprescindível a adequada instrução dos autos com,
ao menos, plano de trabalho; tem;o de referência, contendo orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição· dos métodos e o razo ara
execução do objeto; análise técnica prévia e consistente, demonstrando a c pa ri idade
do objeto com a missão institucional dos órgãos e/ou entidades envolvidos, b como o seu
enquadramento no respectivo programa e ação orçamentários dos qua's d correm os

sf~tl~
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19. Não custa repisar que o ressarcimento a que se refere o inciso IV do art. 12-A do
Decreto nº 6.170/2007 é necessa riamente de despesas Que poderiam ser realizadas no
âmbito de um termo de execução descentralizada. ou seia.Que se enquadrem em uma das
situações previstas nos incisos' a 111 do art. 12-A do Decreto nº 6170/2007. não
comportando interpretação extensiva ou ampliativa. Qualquer conduta que denote falta de
planejamento e implique o não atendimento às finalidades previstas no mencionado art. 12-
A é passível de apuração de responsabilidade.

20. Não constitui. de forma alquma. autorização para custeio de execucão de obras.
de aquisicão de bens ou mesmo de prestacão de servicos Que não tenham relacão
direta com a finalidade leqal para a Qual foi criada a unidade
descentralizadora. ou seia. com a execucão de acões oue esteiam na área de
competência da unidade descentralizadora e representem forma direta de dar cumprimento
à sua missão institucional. sob pena de restar confiourada ofensa ao art. 37. XXI. da
Constituicão Federal e. por conseQuinte. à própria Lei nO8.666/1993.

11 - CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, revisando-se o
9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVENIOS/DEPCONSU/PGF/AGU e a
001/2014/CÂMARAPERMANTENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,sob a
Despacho nº 001l7/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, entende-se que as
Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Federal relativas
execução descentra lizada devem passar a ter a se9uinte redação:

Parecer
Nota

perspectiva
concl usões
aos termos

nº
nº
do
do
de

a) o destaque orçamentário viabilizado por meio de termo de execLitão
descentralizada é um ato de gestão de execução orçamentária, o que não
impede, contudo, que gere consequências na esfera jurídica;

b) o termo de execução descentralizada é o único instrumento jurídico hábil
para a formalização da descentralização externa de créditos orçamentários.
prevista ·no parágrafo único do art. 20 do Decreto nO 825/1993, e, em
decorrência de sua natureza e das obrigações que dele irão advir para as
entidades e/ou órgãos envolvidos, deve necessariamente ser submetido à
'prévia análise do respectivo órgão de assessoramento jurídico;

c) as exigências estabelecidas pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU nO
507/2011 para celebração de convênios aplicam-se. no que couber, aos
termos de execução descentralizada;

d) é possível a celebração de termo de execução descentralizada quando se
tratar de ajuste entre órgãos da Administração Direta, com entidades
públicas legalmente incumbidas do desempenho de atividades voltadas para
a própria Administração Pública Federal ou, ainda, entre órgãos da
Administração Direta e entidades da Administração Indireta, desde que
voltado ao atendimento de uma das finalidades elencadas no art. 12-A do
Decreto nO6.170/2007;,

e) a celebração de termo de execução descentralizada, com fundamento ,no
art. 12-A, inciso I. do Decreto nº 6.170/2007, deve ser precedida de adequada
instrução processual com, ao menos, plano de trabalho; termo de referência,
contendo orçamento detalhado, considerando os 'preços praticados no
mercado, a definição dos métodos e o prazo para execução do objeto; análise
técnica prévia e consistente, demonstrando a compa 'bilidade do objeto com
a missão institucional dos órgãos e/ou entidades env vid ,bem como o s u
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enquadramento no respectivo programa e ação orçamentários dos q'uais
decorrem os recursos que serão descentralizados; e demonstração da
capacidade técnica do órgão ou entidade federal recebedora do recurso para
a execução direta do objeto, ressalvadas as atividades acessórias que podem
ser conferidas a terceiros desde que observada a lei nQ8.666/1993 e demais
normas federais pertinentes à matéria no momento da contratação;

f) a celebração de termo de execução descentralizada com fundamento nos
incisos 11 ou 111 do art. 12-A do Decreto nQ 6.170/2007, não requer a
comprovação de interesse recíproco dos órgãos e/ou entidades envolvidas,
de modo que a adequada instrução dos autos deve contar com. ao menos,
plano de trabalho; termo de referência, contendo orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o
prazo para execução do objeto; e análise técnica prévia e consistente,
demonstrando o enquadramento do objeto no respectivo programa e ação
orçamentários dos quais decorrem os recursos que serão descentralizados;

g) a despeito de não se exigir mais a demonstração de interesse recíproco nas
hipóteses dos incisos 11 e 111 do art. 12-A do Decreto nQ6.170/2007, persiste a
obrigatoriedade de se comprovar a capacidade técnica e operacional ,do
órgão ou entidade federal recebedora do recurso para a execução direta.,do
objeto, ressalvadas as atividades acessÓrias que pOdem ser conferidas a
terceiros nos termos do Decreto nQ2.271/1997, desde que observada a lei nQ
8.666/1993 e demais normas federais pertinentes à matéria no momento da
contratação;

h) ainda que a unidade descentralizada. isto é, aquela que receberá os recursos
descentralizados, seja empresa estatal dependente que possua normas
internas para licitação e contratação, deverá ser observada a legislação
federal (lei nQ 8.666/1993 e demais normas pertinentes à matéria) para
eventuais contratações de atividades acessórias necessárias para a
consecução do objeto do termo de execução descentralizada;

i) a instrução processual nos casos de celebração de termo de execução
descentralizada para ressarcimento de despesas deverá contemplar a ordem
de serviço; o respectivo instrumento contratua I; o atesto da despesa
efetivamente realizada; as planilhas descritivas das despesas, indicando o
valor unitário e total de cada item ou parcela; a análise técnica consistente,
demonstrando o enquadramento do objeto no respectivo programa e ação
orçamentários dos quais decorrem os recursos que serão. descentralizados; a
demonstração da capacidade técnica e operacional do órgão ou entidade
federal recebedora do recurso para a execução direta do objeto; e ._a
justificativa da Administração, explicitando os motivos pelos quais tais
despesas foram realizadas à conta de outro órgão ou entidade pública federal
sem a prévia celebração do respectivo termo de execução descentralizada;

j) o ressarcimento a que se refere o inciso IV do art. 12-A do. Decreto nQ

6.170/2007 é necessariamente de despesas que poderiam ser realizadas no
âmbito de um termo de execução descentralizada, ou seja, que se
enquadrem em uma das situações previstas nos incisos I a art. 12-A do
Decreto nQ 6170/2007, não comportando interpret ão extensiva ou

,m";,,;,, QO;;"O"~'O"O""~"'t "f t "&;=:
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não atendimento às finalidades previstas no mencionado art. 12-A é passível
de apuração de responsabilidade;

k) o ressarcimento de despesas de que trata o art. 12-A, inciso IV, do Decreto
nO 6.170/2007 não constitui, de forma alguma, autorização para custeio de
execução de obras, de aquisição de bens ou mesmo de prestação de serviços
que não tenham relação direta com a finalidade legal para a qual foi criada a
unidade descentralizadora, ou seja, com a execução de ações que estejam na
área de competência da unidade descentralizadora e representem forma
direta de dar cumprimento à sua missão institucional, sob pena de restar
configurada ofensa ao art. 37, XXI, da Constituição Federal e, por
conseguinte, à própria Lei nO8.666/1993; e

I) com vista à concretização das ações com maior celeridade, é possível que
haja um esforço conjunto dos órgãos ou entidades envolvidos na celebração
do termo de execução descentralizada e o termo de referência seja
preparado pela unidade que será a descentralizadora enquanto a unidade
para quem serão descentralizados os recu rsos se concentra na confecção do
plano de trabalho, desde que tais documentos sejam devidamente aprovados
pela autoridade competente do órgão ou entidade que o elaborou e integrem
os autos do processo administrativo a ser remetido ao órgão jurídico.

À consideração superior,

Brasília-DF. 20 de novembro de 2014.

~
?M' e des

Pr uradora Federal

De acordo. À consideração superior.

De acordo, na forma nanimidade consolidada no decorrer dos trabalhos

;.
Roberto Villas-Boas Monte

Procurador Federal
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Proc'iPàdor-Geral Federal
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DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL FEDERAL

APROVOa NOTA NOOS/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSUlPGF/AGU,

nos termos da Conclusão consolidada a seguir, revogando-se as Conclusões
DEPCONSU/PGF/AGUnO'41/2013 e 59/2014.

Encaminhe-se cópia à Consultoria-Geral da União, para conhecimento.

Brasília, \~ de 1f""~

CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU N2~O /2014:

I - O destaque orçamentário viabilizado por meio de termo de execução descentralizada é
um ato de gestão' de execução orçamentária, o que não impede, contudo, que gere
consequências na esfera jurídica.
11 - O termo de execução descentralizada é o único instrumento jurídico hábil para a
formalização da descentralização externa de créditos orçamentários, prevista no parágrafo
único do art. 2º do Decreto nº 825/1993, e, em decorrência de sua natureza e das
obrigações que deie irão advir para as entidades e/ou órgãos envolvidos, deve
necessariamente ser submetido à prévia análise do respectivo órgão de assessoramento
jurídico.
111 - As exigências estabelecidas pela POrtaria Interministerial MP/MFJCGUnº 507/2011 para
celebração de convênios aplicam-se, no que couber, aos termos de execução
descentralizada.
IV - Ê possível a celebração de termo de execução descentralizada quando se tratar de
ajuste entre órgãos da Administração Direta, com entidades públicas legalmente incumbidas
do desempenho de atividades voltadas para a própria Administração Pública Federal ou,
ainda, entre órgãos da Administração Direta e entidades da Administração Indireta, desde
que voltado ao atendimento de uma das finalidades elencadas no art. 12-A do Decreto nO
6.170/2007.
V - A celebração de termo de execução descentralizada, com fundamento no art. 12-A,
inciso I, do Decreto nº 6.170/2007, deve ser precedida de adequada instrução processual
com, ao menos, plano de trabalho; termo de referência, contendo orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo para
execução do objeto; análise técnica prévia e consistente, demonstrando a compatibilidade
do objeto com a missão institucional dos órgãos e/ou entidades envolvidos, bem como O seu
enquadramento no respectivo programa e ação orçamentários dos quais decorrem os
recursos que serão descentralizados; e demonstração da capacidade técnica do gã ou
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entidade federal recebedora do recurso para a execução direta do objeto. ressalvadas as
atividades acessórias que podem ser conferidas a terceiros nos termos do Decreto nO
2.271/1997. desde que observada a Lei nQ 8.666/1993 e demais normas federais pertinentes
à matéria no momento da contratação.
VI - A celebração de termo de execução descentralizada com fundamento nos incisos 11 ou 111
do art. 12-A do Decreto nQ 6.170/2007, não requer a comprovação de interesse reciproco
dos órgãos e/ou entidades envolvidas, de modo que a adequada instrução dos autos deve
contar com. ao menos. plano de trabalho; termo de referência, contendo orçamento
detalhado. considerando os preços praticados no mercado. a definição dos métodos e o
prazo para execução do objeto; e análise técnica prévia e consistente, demonstrando o
enquadramento do objeto no respectivo programa e ação orçamentários dos quais
decorrem os recursos que serão descentra lizados.
VII - A despeito de não se exigir mais a demonstração de interesse reciproco nas hipóteses
dos incisos 11 e 111 do art. 12-A do Decreto nQ 6.170/2007, persiste a obrigatoriedade de se
comprovar a capacidade técnica do órgão ou entidade federal recebedora do recurso para a
execução direta do objeto. ressalvadas as atividades acessórias que podem ser conferidas a
terceiros desde que observada a Lei nO8.666/1993 e demais normas federais pertinentes à
matéria no momento da contratação.
VIII - Ainda que a unidade descentralizada. isto é, aquela que receberá os recursos
descentralizados, seja empresa estatal dependente que possua normas internas para
licitação e contratação, deverá ser observada a legislação federal (Lei nO 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à matéria) para eventuais contratações de atividades acessórias
necessárias para a consecução do objeto do termo de execução descentralizada.
IX - A instrução processual nos casos de celebração de termo de execução descentralizada
para ressarcimento de despesas deverá contemplar a ordem de serviço; o respectivo
instrumento contratual; o atesto da despesa efetivamente realizada; as planilhas descritivas
das despesas, indicando o valor unitário e total de cada item ou parcela; a análise técnica
consistente. demonstrando o enquadramento do objeto no respectivo programa e ação
orçamentários dos quais decorrem os recursos que serão descentralizados; a demonstração
da capacidade técnica do órgão ou entidade federal recebedora do recurso para a execução
direta do objeto; e a justificativa da Administração, explicitando os motivos pelos quais tais
despesas foram realizadas à conta de outro órgão ou entidade pública federal sem a prévia
celebração do respectivo termo de execução descentralizada.
X - O ressarcimento a que se refere o inciso IV do art. 12-A do Decreto nO 6.170/2007 é
necessariamente de despesas que poderiam ser realizadas no âmbito de um termo de
execução descentralizada. ou seja. que se enquadrem em uma das situações previstas nos
incisos I a 111 do art. 12-A do Decreto nQ 6170/2007, não comportando interpretação
extensiva ou ampliativa. Qualquer conduta que denote falta de planejamento e implique o
não atendimento às finalidades previstas no mencionado art. 12-A é passível de apuração
de responsabilidade.
XI - O ressarcimento de despesas de que trata o art. 12-A. inciso IV. do Decreto nO
6.170/2007 não constitui, de forma alguma, autorização para custeio de execução de obras.
de aquisição de bens ou mesmo de prestação de serviços que não tenham relação direta
com a finalidade legal para a qual foi criada a unidade descentralizadora, ou seja, com a
execução de ações que estejam na área de competência da unidade descentralizadora e
representem forma direta de dar cumprimento à sua missão institucional. sob pena de
restar configurada ofensa ao art. 37, XXI, da Constituição Federal e, por conseguinte, à
própria Lei nQ 8.666/1993.
XII - Com vista à concretização das ações com maior celeridade, é possível que haja um
esforço conjunto dos órgãos ou entidades envolvidos na celebração do termo de execução
descentralizada e o termo de referência seja preparado pela nidade que será. a
descentralizadora enquanto a unidade para quem serão descentral zados os recursos4se
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concentra na confecção do plano de trabalho, desde que tais documentos sejam
devidamente aprovados pela autoridade competente do órgão ou entidade que o elaborou e
integrem os autos do processo administrativo a ser remetido ao órgão jurídico.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃo
PROCURADORIA-GERAL fEDERAL

PROCURADORIA fEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22~andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20_090~050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho n° 0699/2016-AGU/PGF/PFEfINPI/COOAD-LBC_3.2.3

REfERÊNCIA: Processo nO.52400.159319-2016

l.
EMS-l.O,
COOAD.

Estou de acordo com o Parecer nO 0055-20l6-AGUIPGFIPFE/INPI/COOAD-
de lavra do Procurador Federal Eduardo Marcelo de Lima Sales, Coordenador da

I. ANÁLISE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

2. Conforme exame jurídico precedente, a minuta do termo de execução
descentralizada reúne os requisitos obrigatórios do instrumento. Ocorre, no entanto, que os autos
não trazem a comprovação da regularidade jurídico-fiscal dos partícipes.

3. De acordo com a Nota n0
OS12014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOSIDEPCONSUIPGF/AGU, a instrução do
processo administrativo precisa compreender o plano de trabalho, termo de referência, análise
técnica prévia e consistente, e a demonstração da capacidade técnica do órgão recebedor do
recurso.

4. O plano de trabalho encontra-se às fls. 38/39. Particularmente, o signatário
entende que o plano de trabalho é passível de melhor detalhamento. O tópico dedicado às
atividades não descreve como esse serviço será realizado. Por exemplo, essa atividade será
executada mediante palestras ou cursos contendo avaliações? Ainda que se entenda que o plano
de trabalho encontra-se suficientemente completo, mister reconhecer que o detalhamento ora
apontado poderia constar de um anexo ou outro instrumento.

5. O termo de referência precisa conter orçamento detalhado, considerando os preços
praticados no mercado, a definição de métodos e o prazo de execução do objeto. O termo de
referência de fls. 35/37 não traz os preços praticados no mercado, o que contraria a orientação



contida no parágrafo 14 da Nota
0512014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOSIDEPCONSUIPGFI AGU.

6.
43/44.

Depreende-se que a análise técnica do instrumento encontra-se no despacho de fls.

7. A demonstração da capacidade técnica do órgão recebedor do recurso não se
encontra nos autos. É verdade que o órgão recebedor do recurso é uma instituição pública de
ensino de valor inquestionável. De todo modo, seria interessante que o órgão consulente tecesse
algumas considerações sobre a expertise da entidade, no caso, a UFF, na execução de atividades
mencionadas no termo de execução descentralizada.

~ A ~ ~
05/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOSIDEPCONSUIPGF/AGU é clara ao dizer que
é obrigatória a comprovação da capacidade técnica e operacional da entidade federal recebedora
do recurso para a execução direta do objeto.

9. O Regimento Interno da UFF não parece ser instrumento idôneo para comprovar a
capacidade técnica e operacional da entidade federal. Essa comprovação não se encontra nos
autos, não bastando a mera menção à idoneidade da Universidade.

11. CHANCELA

lO. Dispensa-se o retorno dos autos para o ato de chancela.

lI. A aposição de chancela pela Procuradoria não constitui elemento de validade do
instrumento contratual. A chancela tem por finalidade certificar as folhas efetivamente
apreciadas pelo advogado público.!

12. Ainda, a chancela constitui um procedimento de segurança, de natureza acessória,
que não substitui o exame jurídico. O exame jurídico da minuta foi realizado pela manifestação
precedente, sendo dispensável,. a chancela. Com essa medida, pretende-se agilizar a celebração
dos instrumentos contratuais e outros, evitando-se o retorno dos autos à Procuradoria para
chancela.

13. Transcreve-se o Enunciado de Boa Prática Consultiva nO05, editado pela AGU:

1 Manual de Boas Práticas Consultivas. 3' ed. rev. ampL e atuaL Brasilia: AGU, 20]4. Enunciado nO04:
aO instituto da chancela de minutas de editais e contratos não substitui a elaboração da manifestação

jurídica destinada ao seu exame e aprovação. A chancela, na realidade, é mecanismo de certificação das

2



"Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seujuízo conclusivo
de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso
concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento
das recomendações ofertadas."

14. Assim, mostra-se desnecessário o procedimento de chancela das minutas de
contratos e outros instrumentos, posto que não há questão jurídica a ser dirimida, além de
contribuir para obstar o curso regular do processo com a duplicação de procedimentos.

111.CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, o signatário opina no mesmo sentido do Parecer n° 0055-2016-
AGUIPGFIPFEIINPIICOOAD-EMS- 1.0, particularmente nos seguintes aspectos:

L Não há óbice à celebração do Termo de Execução Descentralizada, desde
que completada a instrução processual nos termos já apontados, e em
observância à Nota n°
OS/20 I4/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOSIDEPCONSUIPGFI AGU;

lI. Dispensa-se o retorno dos autos à Procuradoria, consoante argumentos
expostos no tópico II desta manifestação.

16. À DIRAD.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2016.

~

~ ~ C~~
~ris Baena Cunha Neto

Procurador-Chefe

folhas efetivamente apreciadas pelo advogado público, mediante a aposição de rubrica, carimbo ou outro
meio de autenticidade."

_________________ 3 J
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